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Ê " No. 2.864/94 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

FERLÍLIQ TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio d a Patrulha, no uso das 
atribaif3es que Ihe sSo conferidas por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a 
aprovou e -ej^/ sanciono 

C a Tii a r a r í u n i c i p a 1 
seguinte Lei! 

ARTIGO ío. - São suplementadas as seguintes dotaçSes 
o rç a ffi e n t á r i a s,, c o n f o r rfi e s e g u e : 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Projeto 1,048- AmpIiação^, Re^fhrma e Const ruçíão da Escola 

Es t adual Sa n t o n t ô n i o 
4,1,1,0- Obras e I n s t a l a ç õ e s R $ 105,491,98 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Projeto 1,031- Const rução de Creches 
4,1,1,0- Obras e Insta 1 a ç Z e s R $ 1,500^00 
At iv idade 2,040- Manutenção dos Servifos das Creches 
3,1,2,0- Material de C o n s u m o R $ 4,944,,00 
,41 i y i d a d e 2. O 4- 5 •-• M a n u t e n ç ã o d o D e p a r t a m e n t o d e A s s i s t é n c x a 

Socia 1 
3,1,2,0- Material de Consumo R$ 147,00 

T O T A L , , , , , , , , ,R$ 112,082,98 

ARTIGO 2o, •- Servirão de recu rsos para cobrir as suplementações 
c o n s t a n t e s n o a r t i g o a n t e r i o r , , o s a u x i 1 i o s S E C n o v a i o r 
de R$ 105,491,98;; LBA - Creche Manutenção, no valor de R$ 
4.944,00, LBA - Projeto Conv i%'e r , no valor de R$ 147,00 e 
LBA - Creche Expansão, rfO valor de R$ 1,500,00, 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

f l 6 0 3o. ~ Revogadas as d i s pos i çBes em cont rá r i o , esta Lei 
e n t r a e m i-' i g o r a p a r t i r d e s t a d ata. 

UHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de dezembro de 1994 
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FERULIO TED£:SCO NETTO 
P ref e i t o 11 u n i c i pai 

USTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

GER 
I c r e t á i o d eJ Ad m i n i s t r a ç S o 
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